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GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 013, DE 31 DE JANEIRO DE 2018.
DISPENSA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, PREVISTO NA LEI Nº 2.642, DE 23.03.2017, PARA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL, EM CARÁTER TEMPORÁRIO E EXCEPCIONAL, DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM E DÁ PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. Dispensa a realização de Processo Seletivo Simplificado, previsto na Lei nº 2.642, de 23 de março de 2017, para a contratação emergencial, em caráter temporário e excepcional,  de Técnicos de Enfermagem para atuação junto ao Hospital Municipal Getuinar D’Ávila do Nascimento.
Art. 2º. Ficam mantidas as demais disposições constantes na Lei Municipal nº 2.642, de 23 de março de 2017.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

VICTOR DOELER,

Prefeito Municipal.

                 Silvana Tassinari Taschetto,                                 Artur Sergio Haesbaert Filho,

         Secretária Municipal Administração.                                  Procurador Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 013/2018.

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 013, de 31 de janeiro de 2018, que “DISPENSA A REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, PREVISTO NA LEI Nº 2.642, DE 23.03.2017, PARA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL, EM CARÁTER TEMPORÁRIO E EXCEPCIONAL, DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM E DÁ PROVIDÊNCIAS”.
O Objetivo de estarmos encaminhando o presente Projeto de Lei cinge-se ao fato pelo qual o atual quadro de profissionais da área de saúde junto ao Hospital Municipal não atende as necessidades inerentes à adequada prestação de serviços e inexiste atualmente concurso público vigente para o provimento efetivo de vagas.
Essa carência de servidores já persiste desde o ano passado, tanto que foi autorizada a contratação temporária de quatro Técnicos de Enfermagem, conforme previsto na Lei nº 2.642, de 23 de março de 2017. Referida lei previu que a escolha dos profissionais se daria por processo seletivo, o que foi feito, resultando na classificação de 15 profissionais.
Ocorre que destes, apenas dois realmente tiverem interesse na formalização dos contratos, esgotando-se a lista de aprovados no processo seletivo sem que se conseguisse contratar a totalidade dos profissionais autorizados pela LM 2.642/2017.
Dos dois contratos firmados, uma profissional pediu a rescisão antecipada do contrato pouco antes do final do ano de 2017. Além disso, recentemente ocorreu a saída de três profissionais da área por motivo de aposentadoria, e outros três encontram-se em licença médica, restando crítica a defasagem do pessoal de enfermagem que atua no Hospital, sendo necessária a imediata contratação de novos profissionais, preenchendo a totalidade das vagas autorizadas pela LM 2.642/2017.
Conforme já referido, o Município procedeu a processo seletivo, porém foi esgotada a lista de profissionais classificados sem que tenhamos conseguido efetivar todas as contratações, razão pela qual encaminhamos o presente Projeto de Lei, para que reste dispensada a realização de novo processo seletivo, uma vez que tal procedimento poderá levar até 30 (trinta) dias para ser concluído e o Hospital necessita efetuar novas contratações de forma imediata, pois do contrário não terá pessoal suficiente para cumprir a escala de atendimentos já da próxima semana.
Não há necessidade de encaminhamento de Impacto Orçamentário-Financeiro, tendo em vista que já houve a apresentação desse requisito legal junto ao Projeto de Lei que originou a publicação da Lei nº 2.642/2017.
Diante do exposto, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja analisado e votado por esta Casa de forma urgente, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e desde já colocamos a Secretaria Municipal da Saúde à disposição para quaisquer esclarecimentos acerca do Projeto de Lei que ora se encaminha.

Victor Doeler,

Prefeito Municipal.
